
LEI N2 4.017 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 978. 

IMPL 
Fls.Jl!:L 
RU~ 

Poder Executivo 

D.O. 01/12/78 

Cria, no Quadro de Pessoal do 
Tribunal de Contas, os cargos 
que menciona,fixandO-lhes ven 
cimentos. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO .GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 

Tribunal de Contas do Estado, os seguintes cargos de provimento 

em comissão: 

1 cargo de Médico - CC-2 

1 cargo de Auxiliar de Enfermagem - CC-7 

Artigo 22 - As despesas, decorrentes desta lei ,corre 

rão ~ conta de verba pr6pria, suplementada, se necessário. 

Artigo 32 - Entrará a presente lei em vigor ~ 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

data 

~ Palácio paiaguás, em Cuiabá, 30 de novembrode 1 978, 


